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RESUMO 
 

O tema mudanças climáticas apresenta diversas ramificações no direito. Nessa 
linha, o objetivo central desta tese é analisar o atual estágio das discussões dos 
direitos humanos e das justiças socioambiental e climática no Brasil, 
considerando a implementação do Acordo de Paris. A metodologia é analítica e 
qualitativa, utilizando-se de revisão bibliográfica, de análise documental e 
jurisprudencial, além do método indutivo. Do ponto de vista teórico, apresenta-
se o evolver dos direitos humanos em direção à vertente da justiça 
socioambiental. Ademais, aborda-se, a partir da bibliografia consultada, as 
origens da justiça climática e suas correlações com a justiça socioambiental. A 
perspectiva da vulnerabilidade é tratada no arcabouço conceitual e dentro dos 
efeitos das mudanças climáticas. Nessa linha, aponta-se que a construção dos 
direitos humanos nas mudanças climáticas implica o crescimento da 
responsabilização e da necessidade de conscientização dos seres humanos. Em 
termos de averiguar a aplicação de medidas que visem resguardar direitos 
humanos na seara climática, observa-se o aumento de ações judiciais e medidas 
administrativas referentes às mudanças climáticas globais. Com isso, analisam-
se o debate sobre o enfrentamento das mudanças climáticas e o papel do Estado 
brasileiro, no âmbito dos poderes legislativo, executivo e judiciário. 
Relativamente aos poderes legislativo e executivo são examinadas a 
regulamentação e a aplicabilidade dos instrumentos integrantes da Política 
Nacional sobre Mudança do Clima. No que diz respeito ao judiciário, a partir de 
abordagem doutrinária e do levantamento e análise de ações de litigância 
climática, examinam-se as tendências brasileiras. Assim, levantaram-se 
principais ações sobre o tema no mundo e em países selecionados, 
especificamente, no Brasil, após análise do perfil da litigância climática, 
concentrou-se no Supremo Tribunal Federal. Para análise dos casos brasileiros, 
adotou-se o conceito de litígio diretamente focado em mudanças climáticas; e, 
indiretamente, o que ocorre quando esse assunto aparece de modo periférico. 
Posteriormente, explorou-se a existência de direitos humanos no rol de 
argumentos dessas ações. Na análise da efetividade, verificaram-se elementos 
comparativos aos casos de outras jurisdições. Ainda, confrontou-se o papel do 
Estado brasileiro em termos de implementação da Política Nacional sobre 
Mudança do Clima. Em termos de conclusão, percebe-se, portanto, que o tema 
mudanças climáticas passou a ser visto como um assunto a resguardar direitos 
humanos, e essa realidade, no Brasil, demonstra evidências de que os mais 
vulneráveis ou mais afetados pelas mudanças climáticas poderão ter acesso a 
um adequado processo judicial climático, com duração razoável, e que seus 
pedidos sejam julgados com observância das normas constitucionais. Assim, a 
litigância estratégica na área climática terá o condão de promover alterações no 
status quo de políticas, exigindo dos poderes legislativo e executivo medidas 
efetivas para o enfrentamento das mudanças climáticas. 

 
Palavras-chave: Mudanças climáticas. Litigância climática. Poder 

Executivo. Poder Legislativo. Poder Judiciário. 
 

 
 



ABSTRACT 
 
 

The subject of climate change has many ramifications for the law. In this vein, the 
central aim of this thesis is to analyze the current state of discussions on human 
rights and socio-environmental and climate justice in Brazil, considering the 
implementation of the Paris Agreement. The methodology is analytical and 
qualitative, using a literature review, documentary, and jurisprudential analysis, 
as well as the inductive method. From a theoretical point of view, the evolution of 
human rights towards socio-environmental justice is presented. In addition, the 
bibliography consulted discusses the origins of climate justice and its correlations 
with socio-environmental justice. The perspective of vulnerability is dealt with in 
the conceptual framework and within the effects of climate change. Along these 
lines, it is pointed out that the construction of human rights in climate change 
implies the growth of accountability and the need to raise awareness among 
human beings. In terms of investigating the application of measures aimed at 
safeguarding human rights in the climate eld, there has been an increase in 
lawsuits and administrative measures relating to global climate change. The 
debate on tackling climate change and the role of the Brazilian state in the 
legislative, executive, and judicial spheres are analyzed. About the legislative and 
executive powers, the regulation and applicability of the instruments that make 
up the National Policy on Climate Change are examined. Brazilian trends are 
examined in the judiciary based on a doctrinal approach and a survey and 
analysis of climate litigation lawsuits. Thus, the prominent lawsuits on the subject 
worldwide and in selected countries were surveyed, specifically in Brazil, after 
analyzing the prole of climate litigation, focusing on the Federal Supreme Court. 
Regarding Brazilian cases, we examined the concept of litigation directly focused 
on climate change and, indirectly, what happens when this issue appears 
peripherally. Subsequently, the existence of human rights in the list of arguments 
in these lawsuits was explored. In the effectiveness analysis, comparisons were 
made with cases in other jurisdictions. In addition, the Brazilian state’s role in 
implementing the National Policy on Climate Change was compared. In 
conclusion, climate change has come to be seen as an issue that protects human 
rights. This reality in Brazil shows evidence that those most vulnerable or affected 
by climate change can access an adequate climate justice process with a 
reasonable duration. Their claims will be judged in compliance with constitutional 
standards. Thus, strategic litigation in the climate area will have the power to 
promote changes in the status quo of policies, demanding effective measures 
from the legislative and executive powers to tackle climate change. 

 
Keywords: Climate change. Climate litigation. Executive branch. 

Legislative Branch. Judiciary. 
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INTRODUÇÃO 

 

Na pós-modernidade, é possível identificar uma série de impactos globais 

e, na seara ambiental, verifica-se que o uso intensivo de combustíveis fósseis, a 

forma pela qual se deu o manejo do solo e a intensificação de atividades 

agrícolas e pecuárias, dentre outras atividades humanas, são destacados como 

causadores da elevação da temperatura do planeta. 

Nessa toada, surgiram os primeiros movimentos pelo desenvolvimento 

sustentável, considerando a ordem de consequências como a degradação 

ambiental e a extinção de espécies, dentre outras mazelas, presentes no 

cotidiano da humanidade. Diante desse cenário, consolidou-se a presença do 

desenvolvimento sustentável na agenda ambiental global do século XXI e o 

assunto pertinente à mudança do clima se tornou preponderância nesse debate. 

Observa-se, então, que a temática mudanças climáticas tem chamado a 

atenção da comunidade jurídica desde as negociações dos primeiros acordos 

internacionais sobre o assunto no século XX, com destaque para diversas 

tratativas, tais como a Conferência de Estocolmo de 1972, depois a Conferência 

das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992 (também 

chamada de Eco-92 ou Rio-92), o Protocolo de Quioto de 1997 e, finalmente, o 

Acordo de Paris de 2015. 

No Acordo de Paris, os países signatários se reuniram em um acordo com 

o objetivo de colocar metas claras de emissões de carbono em prol de um 

desenvolvimento sustentável, assim, as partes devem envidar esforços para 

manter o aumento da temperatura média global bem abaixo de 2ºC em relação 

aos níveis pré-industriais e para limitar esse aumento da temperatura a 1,5ºC em 

relação aos níveis pré-industriais. 

Os países signatários também concordaram em se comprometer com 

uma meta de adaptação de longo prazo e reduzir suas emissões de Gases de 

Efeito Estufa (GEE), isto é, cada país apresentaria um documento expondo suas 

contribuições para o alcance da meta mundial, nos termos do artigo 4º, parágrafo 

2º do Acordo.  

As Contribuições Determinadas a Nível Nacional (CDNs) representam os 

esforços de cada país para reduzir as emissões nacionais de gases de efeito 

estufa e se adaptar aos impactos das mudanças climáticas mundiais. De acordo 



 

13 
 

com tais compromissos, os membros signatários devem adotar medidas 

domésticas de mitigação da referida emissão, visando alcançar os objetivos 

refletidos nas CDNs. 

Nessa linha, o Brasil, que já contava com uma legislação de vanguarda, 

haja vista a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), de 1981, e a 

Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) de 1988, que trouxe 

capítulo específico, refletido no art. 225, a respeito das bases para a proteção e 

conservação ambiental, promulgou o Acordo de Paris por meio do Decreto nº 

9.073, de 5 de junho de 2017. Ademais, definiu-se a estratégia de 

implementação dos compromissos do país a partir de 2020, de acordo com a 

Contribuição Determinada a Nível Nacional. Na oportunidade, assumiu a 

redução de emissões de GEE em 37% abaixo dos níveis de 2005 até 2025, com 

uma contribuição indicativa subsequente de redução das emissões de gases de 

efeito estufa em 43% abaixo dos níveis de 2005 até 2030. 

Anteriormente, ainda no governo Lula, já tinha sido editada a Lei nº 

12.187/2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), 

decorrente do Plano Nacional sobre Mudança do Clima, apresentado no final de 

2008, que visava promover as ações climáticas brasileiras de modo coerente ao 

esforço mundial de combate e enfrentamento às mudanças climáticas. É certo, 

portanto, que o estado brasileiro tem assumido compromissos e importante 

papel na seara do enfrentamento às mudanças climáticas globais. 

Ocorre que a intensificação de uma série de acontecimentos em virtude 

do aquecimento global tem ocasionado um estado de emergência climática, em 

que eventos extremos acarretam a destruição de diversas localidades e ceifam 

a vida de inúmeras pessoas e animais, por exemplo. Portanto, averigua-se que 

no debate sobre as mudanças climáticas são apresentados questionamentos a 

respeito da ofensa a direitos humanos, o que sustenta pleitos de justiça climática 

em diversas jurisdições. As violações estariam relacionadas a direitos ao 

ambiente equilibrado, à sadia qualidade de vida, à saúde, à paz, à propriedade 

privada, dentre outros, e tornariam as pessoas vulneráveis ou elevariam o grau 

de vulnerabilidade já existente. 

Nessa linha, dados do Alto Comissariado das Nações Unidas para os 

Direitos Humanos (ACNUR) mostram que 59,9 milhões de pessoas estariam 

situadas em hotspots de mudanças climáticas, vivenciando um deslocamento 
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secundário ou repetido.1 Com isso, por meio de dados, observa-se que o 

deslocamento forçado pode ser uma das formas de violação dos direitos 

humanos advindos dos efeitos decorrentes das mudanças climáticas.   

Nesse desiderato, com as políticas de mitigação e implementação das 

metas delineadas no Acordo de Paris, há também disposições acerca da 

adaptação, bem como das ações necessárias para reverter a vulnerabilidade das 

pessoas impactadas com os efeitos decorrentes das mudanças climáticas no 

mundo e no Brasil, tendo como paradigma o respeito aos direitos humanos.2 Por 

exemplo, o Acordo de Paris trata dos migrantes em situação de vulnerabilidade, 

isto é, abarca os grandes deslocamentos de populações em risco em 

consequência de impactos ambientais intensificados pela ação humana.  

Averigua-se, diante desse quadro, um aumento de ações judiciais e 

medidas administrativas referentes às mudanças climáticas globais, direta ou 

indiretamente, denominando-as de casos de litigância climática. Nesse aspecto, 

a literatura destaca algumas ações emblemáticas, a exemplo dos casos Urgenda 

Foundation v. Governo da Holanda e Leghari v. República do Paquistão, dentre 

outros, que tratam de quanto os governos estão efetivamente cumprindo a 

agenda climática e implementando medidas de mitigação e adaptação, além de 

resguardar direitos fundamentais dos cidadãos que precisam ser tutelados. 

Dessa forma, o objeto da presente tese de doutoramento em Direito se 

situa na subárea Direitos Difusos e Coletivos. A problemática que se pretende 

explorar nesta tese insere-se na linha de pesquisa da efetividade do Direito. 

Aborda-se como inovação a análise da convergência normativa e jurisprudencial 

entre medidas de adaptação e mitigação por meio da leitura conceitual da justiça 

climática, da justiça socioambiental, dos direitos humanos e das políticas de 

adaptação e mitigação a partir das metas assumidas pelo governo brasileiro 

perante o Acordo de Paris. 

O problema central de pesquisa da tese é: considerando os direitos 

humanos e as metas assumidas pelo Brasil no âmbito do Acordo de Paris, bem 

 
1 ACNUR. Relatório do ACNUR revela 60 milhões de deslocados no mundo por causa de 
guerras e conflitos. Disponível em: https://www.acnur.org/portugues/2015/06/18/relatorio-do-
acnur-revela-60-milhoes-de-deslocados-no-mundo-por-causa-de-guerras-e-conflitos/. Acesso 
em: 03 nov. 2023. 
2 Aqui, se usa sem distinção direitos humanos e direitos fundamentais, sabendo-se que a 
doutrina nomeia o primeiro diante do direito internacional e o segundo, perante o ordenamento 
doméstico. 
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como suas ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, as normas 

e os instrumentos jurídicos brasileiros são efetivos para fins de instaurar justiças 

socioambiental e climática? 

O objetivo geral da tese é analisar o atual estágio das discussões 

normativas e jurisprudenciais em termos de conexão dos direitos humanos às 

justiças socioambiental e climática no Brasil, tendo em vista as metas assumidas 

quanto à implementação do Acordo de Paris.  

Os objetivos específicos desta pesquisa são (i) analisar e situar, do ponto 

de vista constitucional, os preceitos pertinentes ao Direito Climático, incluindo a 

acepção de justiças socioambiental e climática, assim como sua relação com os 

direitos humanos; (ii) avaliar a conformidade da Política Nacional sobre a 

Mudança do Clima (PNMC) à justiça climática delineada no Acordo de Paris; (iii) 

apresentar como a prática jurídica se relaciona com a questão climática, a partir 

de abordagem doutrinária e do levantamento e da análise de ações de litigância 

climática no mundo e no Brasil, especificamente, julgadas nos dois tribunais 

superiores, Superior Tribunal Federal (STF) e Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

avaliando o seu conteúdo e sistematizando em casos classificados como direta 

ou indiretamente focados nas mudanças climáticas, além de identificar o teor das 

decisões na seara dos direitos humanos. 

Esta tese se justifica por trazer à tona uma temática repleta de 

contemporaneidade, multidisciplinaridade e relevância, contribuindo com a 

reflexão para a Ciência Jurídica no Brasil a partir da análise da justiça climática, 

da justiça socioambiental, dos direitos humanos e das políticas de adaptação e 

mitigação em termos de efetividade normativa e jurisprudencial. 

Dito isso, trabalha-se a partir de duas hipóteses basilares de pesquisa: (i) 

primeiro, observa-se a perspectiva normativa, a partir da análise da PNMC e 

legislação correlata, que ela tem sido pouco efetiva para a inserção de novas 

tecnologias e conceitos relacionados à implementação das metas do Acordo de 

Paris, assim como de um diálogo com medidas de mitigação como apoio à justiça 

climática e à justiça socioambiental; (ii) segundo, do ponto de vista 

jurisprudencial, registra-se o crescimento do número de ações com conteúdo 

direto ou indiretamente pautado nas mudanças climáticas no Brasil, seguindo o 

ritmo de outros países do globo, contudo, ainda é incipiente a menção à violação 

de direitos humanos.  
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A metodologia utilizada nesta tese abarca análises qualitativas e 

inferências com o uso de diversos métodos e técnicas de pesquisa, tais como: 

pesquisa bibliográfica, incluindo levantamento da literatura nacional e 

internacional; pesquisa documental com a análise de diversas legislações, de 

documentos de órgãos oficiais de governo e de instituições de renome; análise 

de direito comparado com a avaliação de literatura e de documentos de países 

selecionados; estudo de casos com a seleção de ações em trâmite no judiciário 

brasileiro.  

Dessa maneira, ressalta-se que não se pretende discutir conceitos 

relativos à vulnerabilidade ou à efetividade. Assumem-se, do ponto de vista 

conceitual, as definições do artigo 2o da PNMC. E, para averiguar a efetividade, 

na seara legislativa, examinaram-se, a partir do texto da PNMC, se ações 

brasileiras relativas aos instrumentos e às medidas de mitigação e de adaptação 

estão coerentes com as metas assumidas perante o Acordo de Paris. No âmbito 

jurisprudencial, a efetividade foi analisada por meio de comparações entre casos 

brasileiros escolhidos em razão da pertinência temática e os das principais 

jurisdições estudadas e considerados emblemáticos pela literatura. 

As limitações desta tese se referem, assim, ao corte metodológico 

circunscrito no exame de um conjunto de tomadas de ação por parte do governo 

brasileiro, seja executivo, seja legislativo, e casos dentro de um universo de 

julgados. Outros estudos podem utilizar diferentes inferências, parâmetros e um 

maior número de casos para análises. Ademais, não se entra em questões 

específicas relativas à responsabilização, ao dano climático, nem se intenta 

discutir reparação e perdas e danos. Esses e outros temas igualmente relevantes 

podem ser objeto de análises futuras. 

Esta Tese de Doutoramento encontra-se estruturada em sete capítulos, 

além desta introdução e da conclusão. O primeiro capítulo trata da 

contextualização da temática de mudanças climáticas do ponto de vista de 

compreensão de seus efeitos e suas consequências para a humanidade. 

Inclusive, neste capítulo, se destaca a vulnerabilidade crescente de 

comunidades em relação aos eventos extremos cada vez mais presentes na 

contemporaneidade. Também, trata-se da conformação das mudanças 

climáticas ao direito, dentro da perspectiva multinível. Entende-se como salutar 

enfrentar a conformação jurídica das mudanças climáticas para introduzir ao 
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leitor a relevância de se verificar as medidas que as nações utilizam para se 

prepararem para os efeitos adversos de eventos extremos e assegurar a 

proteção de direitos humanos conquistados historicamente. 

O segundo capítulo adentra no aspecto da historicidade dos direitos 

humanos e da sua correlação com as justiças socioambiental, climática e 

geracional. Encara-se essencial abordar a construção histórica dos direitos 

humanos, a iniciar pelo entendimento da dignidade da pessoa, porquanto as 

violações dentro da questão climática assumirão cada vez mais uma perspectiva 

de íntima correlação ao conceito de digno. Ademais, neste capítulo, apresenta-

se a questão da efetividade sob a perspectiva do incremento de ações a partir 

do conceito de litigância estratégica, especificamente climática. Ou seja, litígios 

levados ao judiciário ou a instâncias decisórias podem acarretar a tomada de 

atitudes por parte do executivo, do legislativo e de outros atores para fins de 

enfrentamento às mudanças climáticas. 

O capítulo terceiro esmiúça o conceito de justiça e suas acepções 

relativas às mudanças climáticas, destacando a importância e o seu papel no 

contexto de uma igualdade efetiva entre os diversos agentes impactados com os 

efeitos de eventos extremos. Neste capítulo, se desenvolve, a partir da 

conjunção da literatura, aspectos relevantes da justiça socioambiental, sua 

construção, a partir de movimentos sociais, e seu avanço com a incorporação da 

vertente climática e intergeracional. Dentro dessa linha, este capítulo pretende 

entregar ao leitor a construção relevante desses conceitos utilizados em 

discursos e nos documentos internacionais, tal qual o Acordo de Paris. 

No quarto capítulo, aborda-se a temática da litigância climática no mundo, 

tendo em vista a pós-modernidade e os impactos globais na esfera das 

alterações climáticas, percebendo-se a crescente insurgência de ações que 

pleiteiam justiça climática em diversas jurisdições. Utilizam-se três fontes de 

dados para mostrar a evolução do número de lides, classificadas como 

climáticas, e se apresentam análises gerais a respeito do status dos casos, das 

partes envolvidas, dos pleitos considerados e da estratégia pertinente aos 

argumentos e como as decisões podem ser replicadas em casos semelhantes 

em diversas jurisdições. Ainda, são estudados casos em alguns países que 

compõem os primeiros lugares dentro de um ranking de classificação.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS    

 

As mudanças climáticas passaram a ser objeto de preocupação da 

humanidade em razão de diversos malefícios que podem ocasionar à vida na 

Terra. De fato, observa-se a crescente ocorrência de eventos extremos, 

elevação do nível do mar, intensificação de escassez hídrica em determinadas 

regiões, assim como perdas e danos já vivenciados em muitas comunidades em 

decorrência da elevação da temperatura do planeta. Tais situações ocasionam, 

muitas vezes, injustiças e violações à dignidade e aos direitos humanos. 

A expansão do entendimento sobre a importância e a necessidade de que 

a ordem jurídica assegure e proteja os direitos humanos é uma conquista 

histórica e se baseia na extensão dos próprios estandartes iniciais: direito à vida, 

princípio da dignidade da pessoa humana, liberdade, fraternidade e igualdade. 

São diversas dimensões dos direitos fundamentais que se revelam em processo 

de reconhecimento como de cunho essencialmente dinâmico e dialético, 

marcado por avanços, retrocessos e contradições. 

A proteção dos direitos humanos, considerando os efeitos ocasionados 

pelas mudanças climáticas, perpassa a reflexão das medidas de mitigação e 

adaptação, que exigem ações práticas dos governos no combate às mazelas 

insurgentes e que demandam uma justiça socioambiental e climática. Dentro da 

sua aplicabilidade, percebe-se uma nítida aproximação com o Direito 

Internacional. Advoga-se a necessidade de definições que permitam a proteção 

de direitos humanos em uma realidade cada vez mais disforme e cujos efeitos 

climáticos aparecem como instrumentos de violação de direitos humanos. Essas 

situações denominadas de declaração de estado de emergências climáticas 

levantaram a importância de se buscar a proteção de direitos fundamentais, 

culminando no paulatino crescimento de ações judiciais e medidas 

administrativas referentes, direta ou indiretamente, às mudanças climáticas 

globais, cujo foco são pleitos de justiça socioambiental, geracional e climática. 

Como explorado nesta tese, existe uma correlação entre os conceitos de 

direitos humanos e justiça socioambiental levantada como bandeira de 

movimentos sociais na década de 1970 nos Estados Unidos. A justiça geracional 

envolve os direitos das futuras gerações. Por sua vez, a justiça climática abarca 
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espectro mais amplo, consistente na relação entre países, principalmente nas 

responsabilidades dos maiores emissores de gases de efeito estufa. A justiça 

climática não somente serve, assim, como espaço conceitual de formalização de 

políticas públicas por meio de suas características, mas também como fonte de 

criação de possibilidade de solução para problemas emergentes, tal qual de 

pessoas em situação de vulnerabilidade por causa dos efeitos das mudanças 

climáticas.  

Sendo assim, entender a justiça climática do ponto de vista 

epistemológico com o conteúdo voltado à justiça distributiva, à justiça 

processual, à justiça por reconhecimento, à justiça corretiva e à justiça social 

permite a construção de diversos mecanismos de reforço do seu papel de 

equalizador dos efeitos climáticos provenientes das emissões de GEE. Destarte, 

o exame da conformação das mudanças climáticas aos preceitos pertinentes ao 

Direito Climático deve incluir a acepção de justiças socioambiental, geracional e 

climática, assim como sua relação com os direitos humanos em prol de um 

enfrentamento das mudanças climáticas que seja efetivo. 

Assim, considerando os direitos humanos e as metas assumidas pelo 

Brasil no âmbito do Acordo de Paris, bem como suas ações de mitigação e 

adaptação às mudanças climáticas, foram avaliadas as normas e os 

instrumentos jurídicos brasileiros em termos de efetividade para fins de instaurar 

justiças socioambiental e climática. A governança, como papel dos diversos 

atores que são responsáveis pela questão climática, merece ser promovida e 

aprimorada para a não violação dos direitos fundamentais. É fundamental e 

essencial encarar essas temáticas do ponto de vista estratégico da 

responsabilidade que afere igualmente o quanto a sociedade tem o dever de 

cultivar um ambiente adequado, assim como um clima coerente à qualidade 

desejada e apropriada para a vida das atuais e futuras gerações. 

Confirmou-se a hipótese inicial de baixa efetividade da PNMC para a 

inserção de novas tecnologias e conceitos relacionados à implementação das 

metas do Acordo de Paris, assim como de um diálogo com medidas de mitigação 

como apoio à justiça climática e à justiça socioambiental. Enxerga-se 

necessidade de aprimoramento da efetividade dos instrumentos da PNMC com 

vistas ao alcance das metas assumidas perante o Acordo de Paris. Do ponto de 

vista Legislativo, apesar de muitos projetos de lei, poucos efetivamente são 
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transformados em lei. A baixa efetividade também é confirmada pelos dados 

elevados do desmatamento, incremento das emissões brasileiras em instâncias 

como manejo e uso da terra, agropecuária, dentre outros. Ainda, as medidas e 

as ações brasileiras não estão sendo rápidas o suficiente para amenizar o 

avanço da elevação do clima, nem frear o caráter predatório de atividades 

econômicas no País. Nessa linha, ressalta-se a importância da litigância 

estratégica para fins de movimentar o Legislativo e o Executivo em torno do 

enfrentamento climático, assim como o resgate de saberes milenares das 

comunidades tradicionais e indígenas. 

E, a respeito da jurisprudência, observa-se o crescimento do número de 

ações com conteúdo direta ou indiretamente pautado nas mudanças climáticas 

no Brasil, com a menção à violação de direitos humanos cada vez mais presente 

após a APDF 708. É fundamental sistematizar os argumentos, entender os 

desafios e avançar com respostas para o enfrentamento da questão que mais 

atormenta a atual humanidade, a mudança do clima e os seus efeitos. 

Longe de esgotar a temática, essa pesquisa também teve como finalidade 

discutir a litigância climática no Brasil com uma abordagem do processo coletivo 

e de modo empírico no âmbito comparativo a casos emblemáticos. Verifica-se 

que a litigância climática promove o entendimento do processo judicial enquanto 

estratégia para que os governos, em suas diversas esferas, cumpram as 

determinações legais, não se tratando de ativismo judicial, mas, sobretudo, de 

movimentos que implicam o direcionamento da observância do direito posto. 

Assim, averigua-se o aumento de casos de direitos humanos e mudanças 

climáticas no Sul Global com o intuito de abarcar e proteger o direito de viver em 

um ambiente saudável e limpo. Também, constata-se que muitos litígios 

climáticos são interpostos pela sociedade civil organizada, apoiados por 

advogados especializados em questões climáticas e com conhecimento sobre 

outros casos já em andamento ou julgados. Dentre os países estudados, foram 

assim analisadas as principais jurisdições, considerando o número de processos 

em que os EUA se destacam como primeiro, mas que sofrem limitações, tendo 

em vista os conceitos da common law, e que têm um importante papel quando 

servem de inspiração para outros casos em diversas jurisdições. Na Austrália, 

observam-se pleitos de pessoas em situação de vulnerabilidade, pautados nas 

justiças climática e geracional. Por outro lado, no Reino Unido e na Irlanda, existe 
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questionamento sobre a política de descarbonização e como ela pode afetar 

direitos humanos. Já na Alemanha, há tendência de cobrar ambições climáticas 

para fins de cumprimento do Acordo de Paris.  

Relativamente ao papel do estado brasileiro, considerando ações do 

Legislativo e do Executivo, observou-se conformidade da PNMC à justiça 

climática delineada no Acordo de Paris. E, nessa esteira, o Brasil caracteriza-se 

como de vanguarda nas discussões internacionais, tendo sediado a Eco-92, 

participado do Protocolo de Quioto, além de ser, atualmente, signatário do 

Acordo de Paris, recepcionado via Decreto nº 9.073, de 5 de junho de 2017. 

Igualmente, o país possui uma PNMC, além de outras normas, de modo a fazer 

cumprir metas de descarbonização, implementar políticas de mitigação e 

adaptação, dentre outros temas relevantes para o enfrentamento das mudanças 

climáticas. Também, importante mencionar a PEC 37/2021, em tramitação no 

Congresso Nacional, objetivando que a questão climática figure como um direito 

fundamental. 

Diante dessas legislações estaduais e municipais, é nítido verificar 

esforços preliminares no âmbito do enfrentamento climático, construindo a 

governança climática de modo regional e local, todavia, faz-se necessária a 

implementação de medidas efetivas, disponibilidade orçamentária e a 

participação da sociedade civil. 

Do ponto de vista do referencial teórico, observou-se que os litígios 

climáticos apresentam complexidades, as quais podem, a partir de doutrina 

contemporânea, originar pretensões difusas, coletivas e individuais 

homogêneas. Averigua-se, para tanto, essa perspectiva a partir da classificação 

dos litígios climáticos em casos de mitigação, com a exigência de implementação 

de leis e políticas; de adaptação, com a responsabilização de governos e 

emissores; de perdas e danos, com o reconhecimento do nexo de causalidade; 

e de riscos, com a inclusão de riscos climáticos em atos administrativos dos 

governos e atividades empresariais. Dessa forma, a estratégia climática pode 

ser vista como um movimento complexo em tutela de direitos difusos, coletivos 

e individuais homogêneos. 

Considerando os resultados da parte empírica da pesquisa, e em termos 

de conteúdo, portanto, constata-se maior quantidade de litígios em que o tema 

das mudanças climáticas é abordado indiretamente em ambos os tribunais 
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superiores brasileiros. Não obstante isso, verifica-se uma tendência do 

crescimento de ações que diretamente focam as mudanças climáticas, 

considerando como premissa para tanto o crescimento da consciência sobre as 

consequências das mudanças climáticas e seus efeitos adversos quanto à 

proteção dos direitos humanos. 

Na seara do STJ, verificou-se um crescimento de ações cujo tema 

mudanças climáticas passou a ser pauta nos últimos anos. Todavia, o assunto 

aparece ainda de modo periférico e esteve presente em demandas relativas ao 

uso dos recursos hídricos, às áreas de preservação permanente, à queima da 

palha cana, dentre outros, não existindo uma uniformidade de argumentos 

relativos à questão climática por si só. Entende-se que a tendência será ações 

que envolvam diretamente o litígio climático, seja pelas ações no primeiro grau 

subirem via sede recursal, seja por motivos relativos ao crescimento da 

consciência da importância da justiça climática e da maior ocorrência de danos 

em virtude de eventos ocasionados pelas mudanças climáticas.   

No âmbito do STF, observou-se que as primeiras ações tratavam do tema 

mudanças climáticas de modo periférico e que as decisões olvidavam, inclusive, 

de mencionar relevantes tratados internacionais referentes à questão. Não 

obstante esse primeiro estágio, hodiernamente, no STF enxerga-se um 

formidável entendimento dos ministros quanto às preocupações climáticas e as 

obrigações assumidas pelo governo brasileiro, considerando as metas do 

Acordo de Paris. Com isso, primordial é a decisão do ministro Barroso na ADPF 

708, que destacou a proteção do clima enquanto dever constitucional.  

Assim, comparativamente aos casos emblemáticos e ao posicionamento 

do STF, ou seja, a partir das decisões de casos pertencentes ao que foi 

denominado de Pauta Verde, especificamente, às ADPFs 708 e 760, tem-se que 

a maioria dos casos brasileiros foi decidida, mesmo que ainda não haja o trânsito 

em julgado ou arquivamento da ação. Ademais, enxerga-se a partir dos casos 

brasileiros analisados uma tendência equivalente à internacional no sentido de 

tutela dos direitos humanos e dever de proteção ao clima estável, sobretudo 

após a decisão da Assembleia Geral da ONU em 2022. Também, averigua-se 

que nos casos brasileiros analisados, a alteração climática apresentou-se como 

uma das questões centrais de modo similar aos casos paradigmáticos. A 

discussão dos argumentos preponderantes em ambos conjuntos de casos 
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envolveu a ciência do clima, com constatações dos malefícios e impactos 

causados pelas mudanças climáticas e a relevância do seu enfrentamento para 

tutela dos direitos fundamentais, assim como o dever de proteção do clima 

estável. Ainda, verificou-se uma aderência entre as citações de tratados, acordos 

e legislações internacionais e nacionais em ambos os conjuntos de casos, a 

depender dos argumentos levantados pelas partes. 

Assim, constatam-se que os casos emblemáticos de outras jurisdições 

passaram a ser usados como paradigmas pelos magistrados brasileiros, assim 

como as lições e aprendizados dos casos intentados em outras jurisdições 

serviram como norte para os autores e advogados brasileiros. Outrossim, passa 

a ser essencial a presença de movimentos sociais para o aumento da litigância 

estratégica no Brasil, assim como a qualificação de magistrados federais na 

temática climática exerceu influência nas decisões. Novamente, com a ADPF 

708 é possível dizer que existe uma tendência de elevada efetividade da 

litigância climática estratégica nos tribunais brasileiros. 

Percebe-se, portanto, que essa nova realidade no Brasil demonstra 

evidências de que os indivíduos mais vulneráveis ou mais afetados pelas 

mudanças climáticas poderão ter acesso a um adequado processo judicial 

climático, inclusive como mecanismos do processo estrutural, com duração 

razoável, e que seus pedidos serão julgados, formal e substancialmente, com 

observância das normas constitucionais. A crescente consciência da 

comunidade global sobre as mudanças climáticas e suas consequências, assim 

como da responsabilidade de Estados e empresas, podem garantir uma 

vinculação cada vez mais clara entre justiça processual e conquista material das 

justiças climática e socioambiental com clara proteção aos direitos humanos, 

conforme se verificou a partir dos resultados da COP28.  

Com isso, recomenda-se que sejam incluídas a educação climática, suas 

relações de justiça e direitos humanos nos currículos escolares brasileiros, assim 

como a construção da responsabilidade e da evolução da consciência humana 

em direção ao entendimento de unidade da vida na Terra. É emergente a 

governança climática nacional, com instituições comprometidas com a 

implementação e efetividade das políticas climáticas. Sugere-se que o 

Legislativo avance na aprovação de normas climáticas e que o Executivo 

concretize programas, planos e políticas, além de ambos atentarem na 
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disponibilidade de recurso orçamentário. Outra recomendação é a promoção do 

envolvimento empresarial diante da responsabilidade climática de todos, 

incluindo controle das emissões de GEE, práticas sustentáveis e a 

disponibilidade de recursos financeiros privados. Nessa linha, aproveitando-se 

dos resultados da COP28 enxerga-se como elementar o aprimoramento de 

medidas de adaptação e aferição das emissões, como inventários, 

monitoramento e controle das emissões de GEE, incluindo análises dos 

impactos econômicos do fim da exploração de petróleo e gás natural para o 

Brasil. 

Dessa forma, estudos futuros podem abordar essas questões e aferir 

técnica e economicamente os impactos dos compromissos assumidos na 

COP28, assim como dos diversos programas recém-lançados pelo governo 

brasileiro. Do ponto de vista jurídico, novas pesquisas podem se ater a aprimorar 

questões processuais, análises da governança climática brasileira e avaliar quais 

medidas podem ser tomadas para que as normas sejam efetivadas e as 

melhores estratégias para a exigência das metas climáticas sejam tomadas.   
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